
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.407, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 

Altera o Decreto nº 12.406, de 11 de outubro 
de 2020, modificando prazo que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea "a" do inciso I do "caput" do art. 126 c. c. o inciso IV, "in fine", do "caput" 
do art. 112, ambos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

Art. 12 O Decreto n2 12.406, de 11 de outubro de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 23. No período compreendido entre 7 de dezembro e 24 de dezembro de 
2020, os estabelecimentos de comércio e de serviços poderão exercer as suas 
atividades para além do horário previsto no inciso V do "caput" do art. 22 deste 
decreto, na forma que aba· egue:"(NR) 

a data de sua publicação. 

S CRUZ", 12 de novembro de 2020. 
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Publicado na Coordenadoria Exê.\~}va de JustiÇa e Cidadania na data supra. 
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MARINA RIBEJ.RO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivado em livro próprio. 

.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 13/novembro/20- Ano XXXIX- N2 10491. 
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